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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQ A 351 
LEI Nº 3,02~ 

De 05 do dtezardJn::J de J. '-'1"3 

-/_ ··~:.".):; - -· 1- ,~ -- - l J. ~-.- - -
.• UI.).,~ L .• v~~i·;;l~.(~] [l':.,l Ll:i 

l.t:í, di:: OC d·-·~ r<D\iL.n ~Jj_""'.::) !=lO l 051 e 

U:~ ou Lr·u.s f.ll'DviJLncj_a:.;~ 

O Í'':r:FC:ITO X : .ur-_IJ -.~-:":· :~ ~- ~-= \.~ .. \ -L~.~\.:_:.,.-~,,\ 1 .. _,, t: .. :.dCJ de São 

Paulo, na excrcicio de ~Ll.S :ttr:i t.ui!;Õc.:s lcJ: _j ~,, u de -~lGO.t"do cc..u c ::.jUC ducre- _ 
tou a C&nüra. :.lunicipo.l, an 3e~;~ÜJ Ulli~ r·2J·.i ~'- I!<· ':'f' Uc novanbr·o d.:: 1 S·C3, pro
mulga a seguinte Lei: 

;\rligo 1~ - Ficc, ''"';]._,.;L; é, ucl'-> condiç,)cs " .. 1pcct.-1c; no al"

tigo 3g da Lei nQ 14?, <.lo Oü de nov:lnlm) Je: l :•:;1, _, :i;"Ud ,_:c 1.·~1'1'03 ;·.cdirrJo -
5.428 100 1 caracterizad<~ no d8smho n8 ::.7CJ'_.-,;, r,• 1 '-''T·'.lclivo "'· r~orial erra a 
lliGI.d.nte descrição da pertmetro: "Inic:i u-c,c no poq Lo ·o (:·cm:J;, localizc:do no 
alinhanento predial da Avenidél Padn: Frnnci ::cn J, Sol turabJ; ·.i c{ SCJUC no sen 
tLçiO SE e medindo 041 32 metros até ati.nQi1~ n ponto 1 (un), locc.lizedo nc ali
nh~ento predi.al du. RuQ Cllrlo::; t-;omcs; cl~·{ c:L:Ju8 no scr1 t.tdo r··.: ,- li:r:-;dindo 74,62 
metros até ating'lr o ponto 2 (dois), localiz.:u.!o no clinha:: .. r,i:c; prcdioJ. da Rua 
Armando Salles de Clivclru; d~...í SGGLX~ nw scnt..-it.:o !·:·· ~--~ 1::l:dindo ':D,t~!.l n:otros f 
até atingir o ponto 3 (três), locclizt:ldo na intcr,•ccçoo jcc. :l.inhwcntos pre

ctiais da Rua Armando Salles de ClivEiro em o t,vcnidw Pe1drc érc'.ncisco 5, Col
bJrato; ctaí' segue no sentido s•;, c medindo 7'J,G~i r.1ctrt1:; até nic.i.ngü· o pontn O 

(zero) 1 inÍcio desta descrição, perfazcncic. " .'uxs. l:otal Jc S,11:0C:.,T rnetros qua 
' -dradcs, 

CIJNffiONTACQES 
o 

o - li -
1 2-

1;ua Carlos Gcrn cs 
' Lar Juvenil ~orninços 

2 .3 - Hua Armando Sallcr.; dL! C li vd n1 
3 o - ,\V. radre FriJildc.co ·: .• ':olbJl"(IÚJ. 

p,)ráorafo l1nicc - ,\ :1rc:.l d::scri ta neste c;rtign é desta
cada do imÓvel can a superf{cie de lO,llOO, :::~ r:ls2, du::u:!o ao L.,,c JlNunil Domin
gos Sávio, nos termo~ da lei mcncior.odo IT.;.:: ~:..: .::irlloo. 

' -Artigo 2S! - ;\s côntl.Li_;.r:c:s impoet~~s nc <J.::'tigo 3º da 

nQ 14?1 de 08 de novembro de 1 951 1 !:lUbsL~cii ccn. l"r:üaç3.o à lntalidcdo 
área remanescente, 

lei 
da 

Artigo 32 - O produto Je Gvcntu.:W. éLJ_icru~:êío da área de! 
cri ta no artigo lQ desta lei. deverá ser ólj'JliCado pelo Ler JU'JCnil Domingos -
Sáv.l.o para o aprimoran131to de suas ati~d.:J.ucs, 

blicaçãc. 
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P R E' FEITURA DO MUNI C IPI O DE A R A R A Q U A R A 
(Continuação,,,,) fls,02 

PfEFEI1URA 00 L\UNicfpiO DE Nlt-;lAJI.J.'\'l\ 11 XJC: 05 (cinco) de du:::mbro dG 1 983 -
(mil novecentns e oi tenta e três), 
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Q\-,OOALuO' r.:EDINA 
-F~}ni to r.~unicipd-

:3.~./\[ :J~ 
-Ui.retor o :spur!:::mcnto d~: ,',ci·. ~~-Jd.3tr 

Registrada às fls. n~s. 110 c 117 do }j_,_.ro r:omr•;tcn:;r; n'' 
PROCESSO NQ 123/51 
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